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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

1.1. Secretaria de Administração. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresas para prestação de serviços de Mídia Digital, sendo cobertura 

jornalística com filmagens, reportagens, registro publicação e divulgação de informações, 

produção veiculação e compartilhamento em redes sociais e transmissão ao vivo. conforme as 

especificações, quantitativos e obrigações contidas neste Termo de Referência. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Marcelo Felipe Schmitt. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. A Secretaria Municipal de Administração buscando a divulgação de informações para 

conhecimento dos munícipes dessa cidade, visa adquirir a prestação de serviços de 

acompanhamento jornalístico. 

4.2. É de suma importância para a Administração Pública que a população em geral tenha 

acesso em diversos meios de comunicação à informação dos serviços realizados pela atual 

gestão bem como dos programas sociais e demais projetos e atos praticados por todas as 

secretarias municipais. 

4.3.  A contratação de reprodução jornalística se faz necessária também para a divulgação de 

ações da Secretaria de Saúde, Educação e Esportes, como por exemplo campanhas de 

vacinação, informações educacionais, competições esportivas, além de divulgações de ações 

realizadas por todas as secretarias. 

4.4. Em respeito aos Princípios Constitucionais, em especial ao princípio da publicidade, uma 

vez que a Administração Pública é obrigada a dar publicidade aos seus atos, ou seja, levar ao 

conhecimento de todos os seus atos, contratos ou instrumentos jurídicos como um todo, o que 

garante à Administração Pública mais transparência e confere a possibilidade de qualquer 

pessoa questionar e controlar toda a atividade Pública. Justifica-se ainda que com a 

publicidade, presume-se o conhecimento dos interessados, neste caso os Munícipes em 

relação aos atos praticados pela Administração Municipal de Planalto. 

4.5. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre orçamentos de 

empresas distintas.  
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4.6. Deverá ser observado o valor de arrematação com menor preço global por LOTE, tal 

solicitação se faz necessária devido a impossibilidade de fracionamento de serviços nos lotes 

que se pretende licitar, tendo em vista a possível necessidade de complementação de serviços 

inter-relacionados ao próprio lote, de modo que a separação por itens afetaria a exequibilidade 

dos objetos que se pretende licitar  

4.7. Não usou-se o valor de contratos de municípios vizinhos em razão dos valores serem  

referentes ao ano de 2021 e sabe-se que o ano de 2022 teve aumento em todos os setores de 

comércio, sendo que lançar pelo menor valor de 2021, pode acarretar em uma licitação 

deserta. 

4.8.  Foram anexadas atas de outros municípios com objetos semelhantes. 

4.9.  Destaca-se que no Banco de Preços não foi encontrado objeto semelhante. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

LOTE 01 

Item Objeto Quant. Unid. Valor unitário Valor total 

1 PRESENÇA  DIÁRIA  NO  MUNICÍPIO 
COM REPORTAGENS E PAUTAS 
ESPECIAIS  Sob supervisão de Jornalista 
com Registro Profissional: 
- Divulgação ao VIVO HD.  
 - Desenvolvimento de pautas e 
produções de reportagens, Cobertura 
jornalística presencial Diária no  
Município,  para acompanhar,  coletar 
produzir e divulgar, entrevistas em áudio 
visual,  informações  e  registros  em 
vídeo   de eventos   de   interesse   da 
municipalidade,  
Destaque das ações de todas as 
Secretarias municipais, por exemplo: na 
prevenção de doenças, na limpeza da 
cidade, no incentivo ao aumento de 
arrecadação, melhorias no   aprendizado 
dos   educandos  e incentivos aos 
produtores rurais, entre outros. 

   700 Minutos R$93,75 R$ 65.625,00 

TOTAL R$ 65.625,00 

LOTE 02 

Item Objeto Quant. Unid. Valor 
unitário 

Valor total 

1 CAMPANHAS PARA A REDE SOCIAL:  
Produção, veiculação  e 
compartilhamento  na rede  social  do 
veículo  de  comunicação  e  também  da  
prefeitura municipal de Campanhas 

12 Meses R$1.311,00 R$15.732,00 
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Institucionais em tamanho de 1350px de 
altura por 1080px de largura. 

2 VÍDEOS INSTITUCIONAIS: Produção e 
divulgação de vídeos institucionais de no 
mínimo 3 minutos, incluindo imagens de 
Drone, enfatizando programas, projetos e 
potencialidades de Planalto nas áreas do 
Turismo, Indústria e Comércio, 
Agricultura, Saúde, Educação.  

 09  
    
 

Vídeos R$1.326,00 R$11.934,00 

3 EVENTOS ESPECIAIS AO VIVO HD: 
Transmitir, em HD, ao VIVO no Facebook 
e Youtube do veículo de comunicação e 
da prefeitura, com até 3 horas de 
duração, competições esportivas, shows, 
festivais, entre outros, com filmadoras 
profissionais e equipe de 5 pessoas 
qualificadas; exigência de replay nos 
eventos esportivos. Todas as 
transmissões ao VIVO gravadas em 
resolução mínima de 1.080x1920 Bite 
Rate de Vídeo e áudio de 128 Kbps, 
disponibilizadas em periférico externo 
para arquivo do Município de Planalto. 

04 Eventos R$2.500,00 R$10.000,00 

TOTAL R$ 37.666,00 

 
5.1 O valor estimado para a contratação é de R$ 103.291,00 (cento e três mil duzentos e 
noventa e um reais). 
 
 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.A vigência contratual é a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses. 

6.1.1. A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

6.2. A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados, após 

solicitação formal da Secretaria solicitante do Município de Planalto que fará o pedido com 

24 horas de antecedência da ação ou evento. 
6.3. A empresa deverá realizar os serviços solicitados no prazo determinado na ordem de 

serviço, conforme característica/especificação do mesmo, a qual deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Secretaria Municipal solicitante; 

b) Definição, quantidade dos itens; 

c) Data e local da prestação dos serviços; 

d)Assinatura da Secretaria responsável. 
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6.4.Todas as despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação, correrão por conta 

da contratada incluindo despesas com deslocamento. 

6.5.O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a realização do serviço, com 

apresentação da respectiva nota fiscal. 

6.6.Demais atos pertinentes à execução serão exigidos no edital e juntamente com o contrato 

definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação do setor jurídico 

desta municipalidade. 

6.7. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços 

prestados, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Departamento de Compras do 

Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e 

externos. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 
Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt. 
 
8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES. 
1: Jornal e TV Tribuna – Comunicações Kollenberg Ltda. 
2: Nova Era Comunicação Ltda 
3: RCO Comunicações Eireli ME 
4: Mangmidia 
5: Contrato de Dionísio 
6: Contrato de Mangueirinha 
 

Ítem  Tribuna Nova 
 Era 

RCO Mangmídia Dionísio Mangueirinha 

 Lote 01      

01 93,75 96,36 95,50    

 Lote 02      

01 1.311,00 1.500,00 1.450,00 2.500,00   

02 1.326,00 1,500,00 1.400,00 3.500,00 3.250,00 3.200,00 

03 2.995,00 3,850,00 3.500,00 2.500,00  1.278,00 

 

Planalto - PR, 06 de Julho de 2022. 

 

 

Marcelo Felipe Schmitt 

Secretário de Administração 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 
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